
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº ___________ DE 2021 

AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 

 
Proíbe a celebração de contratos ou posse em cargo 
público de pessoas condenadas por crime de maus-
tratos aos animais.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam proibidos de celebrar contratos de qualquer natureza com Estado do Amazonas, bem 

como tomar posse em cargo público estadual, ainda que livre nomeação e exoneração, desde a publicação 

do Acórdão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena: 

I – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pelos crimes previstos nos Arts. 29 e 32 da Lei nº 9.605/98; 

II – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pelos crimes previstos no Decreto nº 26.465/34; e 

III – as pessoas jurídicas de direito privado cujos sócios incorram no disposto nos incisos I e II deste 

artigo. 

Art. 2º  O Poder Executivo poderá regulamentar a fiscalização do disposto na presente Lei, para garantir 

a sua fiel execução. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de agosto de 

2021. 

 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 Senhores Deputados e Deputadas, o projeto de lei em tela tem a finalidade de proibir a celebração 

de contratos ou posse em cargo público de pessoas condenadas por crime de maus-tratos aos animais e 

assim combater o aumento desse tipo de crime. 

Primeiramente, traz-se à luz o Estatuto do Servidor Público do Amazonas, editado por meio da Lei 

Estadual nº 1762 de 14 de novembro de 1986, cabendo recepcionar na legislação estadual os objetivos de 

estender os preceitos e direcionamentos da lei da "ficha limpa" (Lei Complementar nº 135/2010), já em vigor 

para as eleições e com sua legalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, no que diz respeito ao 

ingresso no serviço público estadual. Com essas alterações, pretende-se proteger a probidade 

administrativa, a moralidade, bem como vedar a possibilidade de condenados em colegiados pelos crimes 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, assumirem cargos na administração pública.  

Justifica-se a medida também em atenção ao princípio geral da moralidade explícito na Constituição 

Federal. A possibilidade legal de nomeação e investidura em cargo público a pessoas em condição de 

condenados por colegiados pelos crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher pode acarretar 

situações de patente violação desse estruturante princípio da administração pública 

  Salienta-se que embora o Brasil e o mundo tenham feito uma série de avanços no que se refere à 

proteção dos animais na última década, sancionando leis e formalizando regras específicas para que a 

crueldade apresente uma queda, ainda nos deparamos com muitos episódios de maus-tratos a animais, 

provando que muitos esforços ainda devem ser enviados para mudar esse terrível cenário. 

O abandono, a negligência e a crueldade pura e simples praticada por muitas pessoas ainda provoca 

choque em quem luta pelos direitos dos bichinhos, sobre os motivos de quem age de maneira tão fria 

executando maus-tratos a animais. 

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil, em seu artigo 23, inciso VII, determinou que 

é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios preservar as florestas, a 

fauna e a flora.  Ademais, o artigo 24, inciso VI, do mesmo diploma legal, prescreve que compete à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle da poluição. 

Assim, de acordo com o disposto pela nossa Carta Magna, tornam-se necessárias a atuação do 

legislador estadual nas demandas que envolvam a causa animal. Assevera-se que, por se tratar de 

competência concorrente, e tendo em vista que não existe legislação federal em vigor dispondo sobre o 

assunto, nada obsta a apresentação da presente proposição. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de agosto de 

2021. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL 

PÁGINA 2

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 8466D11500077F14 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C DOS SANTOS CORDEIRO - DEPUTADO(A) -  EM 09/09/2021 14:58:46

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2021.10000.00000.9.034160: 

2021.10000.00000.9.034160 / Pg. 2


